
& 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

Processo de Inexigibilidade de Licitação 001/2021 

Senhor Assessor Jurídico: 

João Lisboa, (MA), 12 de dezembro de 2022. 

O Presidente da Câmara Municipal de João Lisboa - MA vem por meio deste 

solicitar a análise e emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização de 

aditivo contratual de prazo nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, cujo objeto 

consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL PARA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA (MA), considerando a essencialidade dos serviços prestados, conforme consignado 

expressamente no Termo de Referência, e por consequência, a sua imprescindibilidade à 

preservação do interesse público no tocante a observância de todas as normas pertinentes a 

matéria objeto do contrato. 

Outrossim, esclarecemos ainda que o preço contratual não sofrerá qualquer 

acréscimo ou reajuste de valor, pois após contato com o representante legal da empresa RJ 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI, obtivemos resposta positiva nesse sentido, 

restando evidenciada a vantajosidade da prorrogação contratual pretendida, como denota-se da 

minuta de Termo Aditivo que a esta se acosta para fins de apreciação por parte deste órgão 

jurídico. 

À 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

7~. a cio2rue, 1/~,,C,u, 

RONNIE VON LUÍS RODRIGUES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
18.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA RJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EIRELI, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Aos _ dias do mês de _ _ do ano de _ , de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
LISBOA (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 
10.258.1O1/0001-1 O, com sede administrativa na Rua 1 ° de Maio s/n, Centro, neste ato 
representado pelo seu Presidente Sr. RONNIE VON LUIS RODRIGUES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 255346220034 GEJSP-MA e do CPF nº 
974.068.300-25, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa RJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 21.714.565/0001-00, com sede na Rua Dom Marcelino nº 
1155 - C, Vila Nova, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. RICARDO ABREU DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, Contador, portador da cédula de identidade de nº 123095799-2 
SESP-MA e do CPF nº 968.053.823-00, têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao 
contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 
001/2021, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de assessoria contábil para Câmara Municipal de João Lisboa (MA), em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021 e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de Contrato, independentehiente de transcrição, o 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços contratados, conforme 
proposta de preços apresentada nos autos do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 001/2021. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o 
fim de prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos 
moldes do que preconiza o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2021 e 
art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três): 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNIOPAL DE JOÃO LISBOA 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro de João Lisboa/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CONTRATANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ___ _ _ _ _ _ _ _ _ 

João Lisboa (MA), _ de __ de __ 

CPF: - ------------
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 

PROCESSO DE JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 

PARECER JURÍDICO 

"Prorrogação de vigência contratual. Prestação 

de serviços de assessoria contábil Serviços 

Excepcionais. I nexigibilidade de Licitação. 

Possibilidade. Pressupostos legais." 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JOÃO LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de requerimento formulado pela Câmara Municipal de 

João Lisboa (MA) acerca da possibilidade de aditamento ao Contrato nº 18.01.01/2021 

firmado com a empresa RJ CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI, a fim de 

prorrogar o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, mantendo o preço 

inicialmente contratado. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência contratualmente estabelecido, a fim de atender a 

necessidade da administração pública municipal no tocante aos serviços contratados que, por 

sua natureza já oportunamente analisada no momento da contratação e constante no termo de 

referência, é essencial ao interesse público. 

A prorrogação contratual, de acordo com a melhor doutrina do 

Direito Administrativo, é a extensão do prazo inic ialme nte fixado no instrumento 

convocatório e no contrato, permanecendo as mesmas bases inicialmente ajustadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 

Não se trata, portanto, de nova contratação, mas apenas se prolonga 

a vigência da avença firmada anteriormente. 

No que se refere a serviços de execução continuada em decorrência 

de sua essencialidade, o que a Câmara Municipal de João Lisboa (MA) relatou ser o caso 

desde o início do processo administrativo posto que a natureza do objeto é intrínseca à 

observância de todas as normas e regramentos pertinentes aos processos contábeis 

promovidos pela administração pública municipal, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II, 

contém permissivo de prorrogação contratual. 

Cumpre registrar ainda que se faz necessária a expressa previsão 

acerca da possibilidade de prorrogação da contratação nos autos do procedimento 

administrativo, e, de fato, tanto o Termo de Referência quanto a minuta do contrato 

administrativo, que integra o processo de inexigibilidade de Licitação nº 001/2021 traz em seu 

bojo - CLÁUSULA QUARTA - a referida previsão. 

sobre o tema, in verbis: 

Nesse sentido é o ensinamento do professor Marçal Justen Filho 

"A prorrogabilidade do inciso n depende de explicita autorização no ato 

convocatório. Omisso ele, não poderá promover-se a prorrogação. Essa 

asserção deriva do princípio da segurança. (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 1()4 ed., pg. 494) 

No caso em tela, verifica-se que a pretensão deduzida pela Câmara 

Municipal de João Lisboa (MA) encontra-se amparada pelo art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma extensão do prazo de vigência 

inicialmente fixado. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 

No entanto, previamente à análise da possibilidade da efetivação da 

alteração do instrumento contratual, a Administração deverá observar alguns aspectos 

procedimentais. 

A Câmara Municipal de João Lisboa (MA), por meio de oficio, 

justificou a alteração solicitada. 

Acerca da necessidade da formalização do ato administrativo sub 

examinem é válido registrar que tal matéria já fora objeto de profunda análise por parte desta 

assessoria jurídica no ato da contratação. 

Portanto, na forma do parágrafo único do art. 38 da Lei n.º 

8.666/93, no caso em tela, compete a esta Consultoria, tão-somente, o exame prévio quanto 

aos aspectos jurídico-formais do procedimento, bem como da respectiva minuta do termo 

aditivo, aportada ao oficio da Câmara Municipal de João Lisboa (MA) e que ora aprovamos 

por considerá-la em conformidade com a legislação pertinente. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos-formais, esta 

Assessoria Jurídica manifesta-se pela regularidade do procedimento e prosseguimento do 

feito. 

Este é o Parecer. 

João Lisboa (MA), 13 de dezembro de 2022. 

;;: / d!~,J /J ~/ ll ~ I ;,Aj,,, U~d:Jb JY,f/,~~5, 
ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS JUNIOR 

Procurador Jurídico 
OAB-MA 5123 

Matrícula nº 162013 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021 

João Lisboa, (MA), 13 de dezembro de 2022. 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, encaminho 

os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento em seus ulteriores 

termos. 

ILMO. SR. 

/;_ 1~, 
/ ;J;"-r t&td 

ANTONIOCLA 

///} /) -
r -~ cÀ,rl\ 

108t/§ SANTOS JÚNIOR 
Procurador Jurídico 

OAB-MA5123 
Matrícula nº 162013 

RONNIE VON LUÍS RODRIGUES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Assunto: Prorrogação do Contrato nº 18.01.01/2021 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na 
contratação que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, 
de acordo com os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da 
douta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 

Portanto, efetive-se a referida prorrogação, por Termo de Aditivo, segundo 
o disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos 

João Lisboa (MA), 14 de dezembro de 2022. 

l .. 
RONNIE VON LUIS RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
18.01.01/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA) E 
A EMPRESA RJ CONTABILIDADE E 
CONSULTO RIA EIRELI, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL. 

Aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2022, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
JOÃO LISBOA (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 
10.258.101/0001-10, com sede administrativa na Rua 1° de Maio s/n, Centro, neste ato 
representado pelo seu Presidente Sr. RONNIE VON LUIS RODRIGUES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 255346220034 GEJSP-MA e do CPF nº 
974.068.300-25, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa RJ CONTABILIDADE E CONSULTO RIA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 21.714.565/0001-00, com sede na Rua Dom Marcelino nº 
1155 - C, Vila Nova, Imperatriz - MA, neste ato representada pelo Sr. RICARDO ABREU DA 
SILVA, brasileiro, divorciado, Contador, portador da cédula de identidade de nº 123095799-2 
SESP-MA e do CPF nº 968.053.823-00, têm, entre si, ajustado o presente Termo Aditivo ao 
contrato decorrente de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 
001/2021, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo de contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de assessoria contábil para Câmara Municipal de João Lisboa (MA), em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021 e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de Contrato, independentemente de transcrição, o 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste Termo Aditivo de contrato é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil 
reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços contratados, conforme 
proposta de preços apresentada nos autos do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO nº 001/2021. 

\ 

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ~ · 
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO, para o 
fim de prorrogar por doze meses o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos 
moldes do que preconiza o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 001/2021 e 
art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três): 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

O 1.031.0001.2-001 - Manutenção das Atividades Legislativas da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aditado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro de João Lisboa/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

João Lisboa (MA), 14 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

~~& d__5Z:!f 
.tONTRAT A 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------------ CPF: -------------

2 



1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CÂMARA MUNlCIPAL DE BOA VlSTA DO GURUPI - MA 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO N" 060401/2021. PREGÃO PRE
SENCIAL nº 001/2021. Processo Administrativo nº 06.04.01.5/2021. 
Objeto: Prorrogação de Prazo de Vigência do Contrato, Cujo Contrato 
tem por objeto a Contratação de serviços de Locação de veículo utilitá
rio para atender as necessidades do Legislativo Municipal. Contratado: 
CONSTRUFORT EIRELLT, CNPJ nº 11.4-02.701/0001-73. Vigên
cia: de 02 (dois) meses, a iniciar no dia O 1/ 12/2022 e finalizar no 
dia 31/01/2023. Fund. Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
Assinatura: 29/11/2022. Boa Vista do Gurupi, 16 de janeiro de 2023. 
Rozemiro Gomes Miscoito - Presidente do Legislativo Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18.01.01/ 
2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE JOÃO LISBOA E A EMPRESA RJ CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Tenno Aditivo de contrato tem por objeto a contratação 
de pessoa jurldica para a prestação de serviços de assessoria contábil 
para Câmara Municipal de João Lisboa (MA), em confonnidade com 
as especificações constantes do Tenno de Referência do processo de 
lNEXIGlBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021 
e da proposta apresentada. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCU
LAÇÃO Vinculam-se ao presente Termo Aditivo de Contrato, inde
pendentemente de transcrição, o processo de INEXJGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2021. CLÁUSULA TER
CEIRA - DO VALOR TOTAL O valor total estimado deste Tenno 
Aditivo de contrato é de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais). 
PARÁGRAFO ÚNICO - Serão mantidos integralmente os preços 
contratados, confonne proposta de preços apresentada nos autos do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o• 001/2021. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA CON
TRATUAL Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA - DO PRAW 
DE VIGtNCIA E EXECUÇÃO, para o fim de prorrogar por doze 
meses o prazo de vigência contratual inicialmente estabelecido, nos 
moldes do que preconiza o processo de INEXIGlBILIDADE DE 
LICITAÇÃO o• 001/2021 e art. 57, Il, da Lei Federal nº 8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária, prevista para o exercício financeiro 
de 2023 (dois mil e vinte e três): 0l.031.0001.2-001 - Manutenção 
das Ati, idades Legislativas da Câmara Municipal 3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica CLÁUSULA SEXTA- DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS Pennanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do contrato aditado. CLÁUSULA SÉTIMA 
- DO FORO Fica eleito o foro de João Lisboa/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para diri
mir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. João Lisboa 
(MA), 14 de dezembro de 2022. RONNIE VON LUIS RODRI
GUES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON
TRATO Nº 001/2022 -CONTRATANTE: Câmara Murúcipal de Pastos 
Bons - MA - CONTRATADA: FURTADO E SOUZA SOCLEDADE 
INDIVlDUALDEADVOGAClA, CNPJ sob o nº 41.481 .551/0001-00. 
ESPÉCIE· Contrato de Prescação de Serviços - OBJETO: O presente 
Tenno Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que 
trata a Cláusula do Contrato de Prestação dos Seiviços de Consulto
ria cm Contabilidade Pública, para esta Câmara Municipal de Pastos 
Bons, DISPENSA 001/2022 - VlGeNClA- O prazo de vigência fica 
prorrogado, de 13 de setembro de 2022 a 13 de dezembro de 2023. 
DA RAT!FlCACÁO· ficam ratificadas as demais cláusulas do Con
trato de Prestação de Seiviços do DISPENSA nº 001 /2022- MS_E 

~ Lei nº. 14.133 - SIGNATÁRIOS: Valmireis Pereira de Sou
z.a, portador do RG nº 070242832019-7 e CPF 0º522.624.483-53 -
Vereador Presidente, pelo CONTRATANTE, VLAD1M1R LENIN 
FURTADO E SOUZA, OAB/MA nº 9.528 e CPF nº 007.068.583-52, 
pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 13 de setembro de 2022. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N" 006/2022 - CONTRATANTE: Câmara Municipal 
de Pastos Bons - MA - CONTRATADA: SIGANET TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ sob o nº 13.372.616/0001-35. ESPÉCIE: Contrato de 
Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula quarta 
do Contrato de Prestação dos Serviços de Locação de software (por
tal público de transparência), para esta Câmara Municipal de Pastos 
Bons, DlSPENSA 006/2022 - VJGÊNCIA: O prazo de vigência fica 
prorrogado, de 13 de janeiro de 2023 a 13 de janeiro de 2024. DA 
RATIFICAÇÃO· Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 
de Prestação de Sciviços do DISPENSA nº 006/2022 - BASE LE
Q& Lei n". 14.133 - SIGNATÁRIOS: Valmireis Pereira de Souza, 
portador do RG nº 070242832019-7 e CPF n"522.624.483-53 - Ve
reador Presidente, pelo CONTRATANTE, YHOLLANNY MARIA 
MARQUES UNHARES, CPF nº 017.540.663-48, pela CONTRA
TADA. Pastos Bons - MA, 13 de janeiro de 2023. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N" 001/2021-CONTRATANTE: Câmara Municipal 
de Pastos Bons-MA-CONTRATADA: SIGANET TECNOLOGIA 
LIDA, CNPJ sob o n• 13.372.616/0001-35. ESPÉCIE: Contrato de 
Prestação de Serviços-OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula quarta 
do Contrato de Prestação dos Serviços de Locação de software (con
tabilidade e folha de pagamento), para esta Câmara Municipal de Pas
tos Bons. DISPENSA 001/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
fica prorrogado, de 13 de janeiro de 2023 a 13 de janeiro de 2024. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Con
trato de Prestação de Serviços do DISPENSA nº 001/2021 -~ 
L.EQ& Lei nº. 14.133 - SIGNATÁRIOS: Valmireis Pereira de Sou
z.a. portador do RG nº 070242832019-7 e CPF 0°522.624.483-53 -
Vereador Presidente, pelo CONTRATANTE, THAIANNE MARIA 
ARAÚJO BARROSO, CPF nº 008.564.563-06, pela CONTRATA
DA. Pastos Bons - MA, 13 de janeiro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL- MA 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.0 001/2022, decorrente 
do Contrato N.º 0!0701-01/2022. CONCORRÊNCIA PÚBLICA o.º 
004/2022. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL 
e CONSTRUTORA W A S EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
ElRELl sob CNPJ nº 26.189.635/0001-72. ESPÉCIE: Tenno de Adi
tivo. OBJETO: Aditivar o prazo de execução do contrato por igual 
período. PRAZO ADITlVADO: 60 (sessenta) dias. DATA DA AS
SINATURA: 16 de dezembro de 2022. BASE LEGAL: Lei 8.666/93 
e suas demais alterações posteriores. SIGNATÁRIOS: Sra. lVANE 
RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA - Secretâria Municipal de Ad
ministração, pela CONTRATANTE e o Sr. WENDERSON ALVES 
SANTOS DAS MERCES - Sócio Administrador, pela CONTRATA
DA. Bacabal/MA, 16 de dezembro 2022. 

PREFEITURA MlJNICfl>AL DE BOM JARDIM - MA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO 
CONTRATO Nº 368/2022. TOMADA DE PREÇOS 0 004/2022. 
PROCESSO AllMINJSTRATIVO Nº 158/2022. PARTES: FUNDO 
MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENTE - FIA, CNPJ/MF 
sob nº 29.655.916/0001-61 e PAZ CONSTRUÇÕES E EMPREEN
DIMENTOS EIRELI, CNPJ: 12.484.847/0001-78. OBJETO: Contra
tação de pessoa juridica especializada para a ampliação, refonna predial 




